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O COO DANADA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM FACE DE DÚVIDAS APRESENTADAS

PELOS CONTRIBUINTES COM RELAÇÃO A RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO RETIDO A MAIOR NA FORMA

REGULADA PELO AKIO 66-B DA LEI 6.374, DE I.*-3-89. ACRESCENTADO PELO ARTIGO 3.* DA LEI

9.176, DE 2-10-95, EXLUECR.

I. O DIREITO DE O CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDA RECUPERAR O IMPOSTO QUE FOI ANTCIPADO

A MAIOR E INQUESTIONAVEL COMO ESTÁ REGULADO NO REFERIDO ARTIGO 66-B DA LEI 6.374/89:

2. O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE IMPORTÂNCIA RECOLHIDA A MAIOR DEVE SER FORMALIZADO

NOS TERMOS DA PO•RIAOET-8,1, DE 28,-1 1-9L APLICAVEL AOS CAR. DA ESPÉCIE, NO QUE

COUBER;

3. EM QUE PESE A PRÍORIZAÇÃO DA APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS DE QUE TRATA ESTE

COMUNICADO INOCORRENDO A DECISÃO NO PRAZO DE 45 DIAS, CONTADOS DA PROTOCOLIZAÇÃO, O

CONTRIBUINTE SUBSTITUIDO PODERÁ SE CREDITAR DA IMPORTANCIA REQUERIDA, NA FORMA

REGULADA NO INCISO V DO ARTIGO 60 DO REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DECRETO

33.118, DE 14J-91;

4. NAO OBSTANTE, PARA VIGORAR A PARTIR DE I.* DE SETEMBRO DE 1 996. A COORDENAFV.

DA ADMINISTRAÇÀO TRIBUTÀRIA CELEBROU CONTRATO COM A FUNDAÇÃO CATULIO VARGAS

ENTIDADE DE NOTÓRIA ESPECIALIZACAO PARA O FIM DE OBTER ÍNDICE CORRESPONDENTE A

A AO

SUBSTITUIÇÃO,DIFERENÇA DE IMPOSTO,BASERELATIVAMENTEVALOR MÉDIOCADADEMERCADORIAMARCADO SUBMETIDAPESQUISADO,REGIME DE
COM EM A STR O QUE

POSSIBILITARÁ AO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO OPTAR PELO LANÇAMENTO DO VALOR DO IMPOSTO

ANTECIPADO A MAIOR DIRETAMENTE EM SUA CONTA GRÁFICA COMO CREDITO

DIRETORIA EXECUIII DA ADMFNISRACATRIBUTRIA**

DESPACHO DO DIRETOR

DECISÃO DEMAT-G 187196 - PROCESSO DRTCP4010341/96 - CONFEDERAÇÃO

BRASILEIRA DE TÊNIS DE MESA TENDO EM VISTA O PARECER DO RELATOR, ACOMPANHADO PELO

REVISOR AUTORIZO A INTERESSADA A REALIZAR SORTEIOS EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE BINGO

PERMANENTE PELO PRAZO DE 6 MESES, DENTRO DO QUAL DEVERÁ APRESENTAR O ATESTADO DE


